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Em 6 de novembro de 2007

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas 03 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão
ITEM ÚNICO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 392-A, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 392-A, de 2007, que revoga a Medida Provisória nº 382, de 24 de julho de 2007, que dispõe sobre o desconto de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, na aquisição no mercado interno ou importação de bens de capital destinados à produção dos bens relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e dos produtos classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006; autoriza a concessão de subvenção econômica nas operações de empréstimo e financiamento destinadas às empresas dos setores de calçados e artefatos de couro, têxtil, de confecção e de móveis de madeira; e dá outras providências; tendo parecer do Relator da Comissão Mista, proferido em Plenário, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa desta; pela injuridicidade das Emendas de nºs 1 a 3; pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação desta medida provisória (Relator: Dep. Tarcísio Zimmermann).

PRAZO NA COMISSÃO MISTA: 02/10/07

PRAZO NA CÂMARA: 16/10/07

SOBRESTA A PAUTA EM: 03/11/07 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 22/12/07 (+ 25 dias) 
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